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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 

A Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, por meio da sua Comissão de 

Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO do 

Edital do Pregão Presencial nº 001/2018, destinado à contratação de empresa para 

prestação de serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos. 

 

NO ITEM 6, DA HABILITAÇÃO, FICA ACRESCIDO OS SEGUINTES ITENS: 
 

6.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1.1.2  Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, 

conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao 

artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010. 

 

6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

6.1.3.1 Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

a) Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do 

Balanço em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede da 

Licitante; 

b) Para Sociedade Limitadas com mais de dez sócios, cópias 

autenticadas e devidamente registradas das atas de reunião ou 

assembléia que tiverem aprovado o balanço patrimonial, nos termos 

da Lei nº 10.406/02 (Novo Código Civil); 

c) Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas das 

páginas do Livro Diário, onde foram transcritos o Balanço Patrimonial 

e a demonstração do resultado do último exercício social, com os 

respectivos termos de abertura e de encerramento registrados na 

Junta Comercial; 

d) Será exigido índice de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e 

de Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que um (= ou > 1). 
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NO ITEM 7, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, FICA ACRESCIDO O SEGUINTE ITEM: 
 

7.19 Havendo empate entre os preços apresentados pelas licitantes a 

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público. 

 

 

Permanecem inalteradas os demais itens e condições previstas no Edital. 

 

Brasília-DF, 20 de março de 2018. 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 


